
	[image: image1.jpg]



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO


	MINUTA DE EDITAL


	PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE BENS

HABILITAÇÃO SIMPLIFICADA E HÍBRIDO
MOSSORÓ/RN – NOVEMBRO DE 2017



[image: image2.jpg]



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO Nº: 23091.003843/2017-48
PREGÃO ELETRÔNICO n°. 65/2017 - SRP

OBJETO: Registro de Preços com vista à aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO “POR ITEM”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/11/2017
HORÁRIO: às 10:00 horas (horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br
ÍNDICE
	PREÂMBULO


	

	1. .......................................
	DO OBJETO

	2. .......................................
	DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

	3. .......................................
	DA ADESÃO À ATA DE REGISTROS DE PREÇOS

	4. .......................................
	DO CREDENCIAMENTO

	5. .......................................
	DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

	6. .......................................
	DO ENVIO DA PROPOSTA

	7. .......................................
	DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

	8. .......................................
	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

	9. .......................................
	DA HABILITAÇÃO

	10. .......................................
	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

	11. .......................................
	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

	12. .......................................
	DOS RECURSOS

	13. .......................................
	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

	14. .......................................
	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	15. .......................................
	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

	16. .......................................
	DO PREÇO

	17. .......................................
	DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO



	18. .......................................
	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	19. .......................................
	DO PAGAMENTO

	20. .......................................
	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

	21. .......................................
	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

	22. .......................................
	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	23. .......................................
	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


[image: image3.jpg]



PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2017
(Processo Administrativo n.° 23091.003843/2017-48)

PREÂMBULO
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, sediada na Avenida Francisco Mota, 572, Costa e Silva - Mossoró/RN| CEP: 59.625-900,mediante o Pregoeiro designado pela Portaria 0326/2017, de 22 de maio de 2017,realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, dotipo MENOR PREÇO “POR ITEM”, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
Data da sessão: 30/11/2017
Horário: 10:00 horas (Horário oficial de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventualaquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme Relatório dos materiais a serem licitados (Anexo II), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site www.comprasgovernamentais.gov.br, e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I) e no Relatório dos materiais a serem licitados (Anexo II), o licitante deverá obedecer a estes.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA.
2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. INST.FED RN/Campus Natal Central (UASG 158369);

2.2.2. Hospital Universitário Onofre Lopes (UASG 155013);
2.2.3. INST.FED RN/Campus Macau (UASG 158375);
2.2.4. Hospital de Guarnição de Natal (UASG 160345).

2.3. É obrigatório ao licitante ofertar, nos itens em que desejar participar, o somatório dos quantitativos solicitados pelo órgão gerenciador e pelo órgão participante, sob pena de desclassificação da proposta.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 8.666, de 1993 e no Decreto nº. 7.892, de 2013.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.2.1. Em relação aos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte.
5.2.2. Em relação ao item 143, poderão concorrer todas as demais espécies de empresas, inclusive as mencionadas no subitem 5.2.1.
5.3. Não poderão participar desta licitação interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;
5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.  
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.6.1. valor unitário;

6.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;
6.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista para o item.
6.6.3. Marca;
6.6.4. Fabricante; 
6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor (unitário) do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação.

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
7.13. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
7.16. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.17. Nessas condições,caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.19. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.20. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

7.20.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 15 (quinze) dias úteis contados da solicitação.
8.5.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

8.5.2.3.1. Item 55 (ver anexo IV)
8.5.2.3.2. Item 56 (ver anexo IV)

8.5.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Relatório dos materiais a serem licitados (anexo II).

8.5.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora.
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:

9.3. Habilitação jurídica: 

9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;
9.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.3.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012;
9.3.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
9.3.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.3.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.4.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.5. Em relação ao item 143, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da qualificação econômico-financeira, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 2, de 2010 deverão apresentar a seguinte documentação:
9.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº. 8.538, de 2015);

9.5.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

9.5.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	SG =
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante


	LC =
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante


9.5.4.  As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.
9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.1. Comprovação de aptidãopara o fornecimento de bens compatível com o objeto desta licitaçãopor meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas a (02) dois dias, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.9. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
9.9.1.  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
9.9.2.  Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de prazo de 02 (duas) horas a 02 (dois) dias úteis, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas a 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 12 mesescontados da data da homologação do resultado da licitação, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.
15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
16.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
19. DO PAGAMENTO

19.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
19.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
19.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

	
	
	365
	


20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque: 

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços;

21.1.2. apresentardocumentação falsa;

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.5. não mantiver a proposta;

21.1.6. cometer fraude fiscal;

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo.
21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
21.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao@ufersa.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP: 59.625-900 (Prédio Administrativo – Divisão de Licitação).
22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP: 59.625-900 (Prédio Administrativo – Divisão de Licitação), nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.10.1. ANEXO I – Termo de Referência;
23.10.2. ANEXO II – Relatório dos materiais a serem licitados;
23.10.3. ANEXO III – Ata de Registro de Preços;
23.10.4. ANEXO IV – Critérios para avaliação das amostras.
Mossoró/RN , ......... de ................................. de 2017
_____________________________________________

Assinatura da autoridade competente
ANEXO I
[image: image4.jpg]



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO SRP Nº 65/2017

(Processo Administrativo n° 23091.003843/2017-48)

TERMO DE REFERÊNCIA Nº. 57/2017

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas no relatório dos materiais a serem licitados (anexo II).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente pregão tem por objeto a aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA.
2.2. As requisições dos materiais do órgão gerenciador (UFERSA), todas devidamente anexadas ao processo, são demandas do(a): Centro de Engenharias, Compras e Contratos - Caraúbas, Compras e Contratos - Pau dos Ferros, e Diretoria de Manutenção e Serviços Gerais. Ademais, a estimativa de consumo individual dos órgãos participantes, conforme IRP nº 00043/2017, estão incluídas no relatório de materiais a serem licitados (anexo II). São participantes os seguintes órgãos: Inst. Fed. do RN/Campus Natal Central (UASG 158369), Hospital Universitário Onofre Lopes (UASG 155013), Inst. Fed. do RN/Campus Macau (UASG 158375) e Hospital de Guarnição de Natal (UASG 160345).
2.3. As justificativas referentes à necessidade da aquisição dos materiais, da quantidade a ser adquirida e dos prejuízos ocasionados pela não aquisição estão discriminadas em campos específicos nas requisições feitas pelos solicitantes. Ademais, a justificativa referente à necessidade da contratação feita pela Pró-Reitoria de Administração também encontra-se nos autos do processo.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos possuem natureza de materiais comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de empenho, no seguinte endereço do órgão gerenciador, a UFERSA: Avenida Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva - Mossoró/RN | CEP: 59.625-900. 
4.2. Para os órgãos participantes, em caso de aquisição, a entrega dos itens deverá ser realizada no endereço de cada órgão, a saber:

· INST.FED. DO RN/CAMPUS NATAL CENTRAL (UASG 158369)

Av. Senador Salgado Filho, 1559, Tirol - Natal/RN | CEP: 59.015-000
· HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (UASG 155013)
Av. Nilo Peçanha, 620, Petrópolis - Natal/RN | CEP: 59.012-300
· INST.FED. DO RN/CAMPUS MACAU (UASG 158375)
Rua das Margaridas, 300, Conj. Cohab, Macau/RN | CEP: 59.500-00
· HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL (UASG 160345)
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol, Natal/RN | CEP: 59.015-001
4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídicatodos osrequisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº. 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei nº. 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993 e da Lei nº. 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº. 9.784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
11.1. Unidade responsável: Setor de Compras – SECOMP

11.2. Responsável pela elaboração: Lilliane Gomes de Medeiros Sousa

___________________________________________

Assinatura do responsável pela elaboração

12. DA APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA

Trata-se o presente processo de aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA.
Não consta nos autos a informação acerca de existência de disponibilidade orçamentária para arcar com a aquisição pretendida. No entanto, como a mesma ocorrerá por meio do Sistema de Registro de Preços, poderá ficar sobrestado até o momento da aquisição.

Em cumprimento ao que prescreve o inciso II, do art. 9º do Decreto 5.450/2005 e na delegação de competência outorgada por meio da Portaria nº 0636/2016, de 09 de setembro de 2016, APROVO o Termo de Referência nº 57/2017, cuja finalidade é subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem e forma à licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, notadamente no que tange ao objeto, condições da licitação e a contratação que se seguirá com o licitante vencedor. 

____________________________________

Anakléa Melo Silveira da Cruz Costa

Pró-Reitora de Administração

Mossoró/RN, ____/____/2017.

ANEXO II

RELATÓRIO DOS MATERIAIS A SEREM LICITADOS

	Licitação:
	23091.003843/2017-48


	Assunto:
	Aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA.

	

	LISTA DOS MATERIAIS
 

Item  

Especificação do Material
Unid.
Quant.
Interna
Quant.
Externa
Quant.
Total
 

NÃO ASSOCIADO(S) A LOTE/GRUPO
 

1
3024000000975
ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO DE PRESSÃO 1/2'', 3/4'', 1''
UNIDADE

70

50

120

 

Características Gerais: Bitola do Registro: 1/2'', 3/4'', 1''. Acabamento: cromado. Formato do acabamento: tipo cruzeta. Para uso em registros de pressão e de gaveta. CATMAT: 111619.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

70

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

2  

302400000803
AÇO CA 50 1/4''
BARRA

4

4

8

 

Características Gerais: Barra com diâmetro nominal de 6,3 mm obtida por laminação; massa nominal de 0,245 kg/m(tolerância de 7% de variação); limite de escoamento mínimo de 50 kgf/mm² ou 500 mpa; Peso aproximado: 2,940 Kg; Comprimento: 12 Metros; apresentando morsas ou saliências na superfície do aço, conforme NBR 7480/96. CATMAT: 57096.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

4

 

3  

302400000805
AÇO CA 50 3/8 ''
BARRA

4

5

9

 

Características Gerais: Barra com diâmetro nominal de 10,0 mm obtida por laminação; massa nominal de 0,617 kg/m(tolerância de 6% de variação); limite de escoamento mínimo de 50 kgf/mm² ou 500 mpa; Peso aproximado: 7,404 Kg; Comprimento: 12 Metros; Apresentando morsas ou saliências na superfície do aço, conforme NBR 7480/96. CATMAT: 57096.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

4
302400000636
ADAPTADOR PARA VÁLVULA DE PIA E LAVATORIO 40MM
UNIDADE

3

60

63

 

Características Gerais: Adaptador para válvula de pia e lavatório 40mm. Material: PVC branco. Usado para acoplamento de sifão à válvula da pia americana. Conforme certificação NBR 15491. Similar ao produto da marca plena-tigre. CATMAT: 58823.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

3

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

5  

302400000454
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (20 MM X ½”)
UNIDADE

40

20

60

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 20 mm x ½”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 265182.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

6  

302400000455
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (25 MM X 3/4”)
UNIDADE

40

20

60

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 25 mm x ¾”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 243445.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

7  

302400000456
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (32 MM X 1”)
UNIDADE

40

20

60

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 32 mm x 1”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 243446.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

8  

302400000457
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (40 MM X 1.1/4”)
UNIDADE

10

10

20

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 40 mm x 1.1/4”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 243447.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

9  

302400000458
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (50 MM X 1.½”)
UNIDADE

30

20

50

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 50 mm x 1.½”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 367451.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

10  

302400000459
ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL (FLANGE) PARA CAIXA D’ÁGUA (60 MM X 2”)
UNIDADE

10

10

20

 

Características Gerais: Adaptador soldável com anel (flange) para caixa d'água; Dimensões: 60 mm x 2”; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Componentes: Fundo fixo, móvel, vedação e gabarito; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 367452.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

11  

302400000268
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO (110 MM X 4”)
UNIDADE

10

8

18

 

Características Gerais: Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 110 mm; Dimensões: 115,9 mm x 110 mm x 4”; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

8

 

12  

302400000449
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO (20 MM X ½”)
UNIDADE

200

100

300

 

Características Gerais: Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 20 mm; Dimensões: 37,1 mm x 20 mm x 1/2”; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.);Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

200

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

13  

302400000450
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO (25 MM X ¾”)
UNIDADE

200

110

310

 

Características Gerais: Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm; Dimensões: 40,3 mm x 25 mm x 3/4”; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

200

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

14  

302400000073
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO (50 MM X 1.1/2”)
UNIDADE

80

110

190

 

Características Gerais: Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 60 mm; Dimensões: 63 mm x 50 mm x 1.1/2”; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

15  

302400000032
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO (60 MM X 2”)
UNIDADE

50

40

90

 

Características Gerais: Adaptador soldável curto com bolsa e rosca para registro; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 60 mm; Dimensões: 72,7mm x 60 mm x 2”; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

16  

302400000854
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC - 850 G
FRASCO

45

50

95

 

Características Gerais: Adesivo plástico para tubos e conexões de PVC; Cor: Transparente; Frasco com 850 G. CATMAT: 150945.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

45

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

17  

302400000093
ADESIVO SILICONE BRANCO - ACÉTICO, ANTI-FUNGO E ANTI-MOFO - TUBO 280G
UNIDADE

2

51

53

 

Características Gerais: Selante de silicone monocomponente; Aplicação: Adesivo e vedante para juntas de dilatação não estrutural; Com bico aplicador; Resistente aos agentes climáticos, ao envelhecimento, aos raios UV, vibração, umidade, ozônio e temperatura abaixo de zero; Resiste a temperaturas que variam de -40°C a 100°C por longos períodos; Apresentação: tubo de 280g; Peso: 0,34 kg. Similar a Wurth. CATMAT: 150945.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

2

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

18  

302400000840
ANEL DE CERA PARA VEDAÇÃO DE VASO SANITÁRIO
UNIDADE

100

90

190

 

Características Gerais: Anel de cera para vedação de vaso sanitário; Massa pré-formada adesiva, não secativa, à base de borracha sintética, óleos e cargas minerais, para uso exclusivo em bacias sanitárias. Peso:0,300 kg. CATMAT: 13552.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

30

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

19  

302400000409
ARAME GALVANIZADO 18 X 1,24 - ROLO 1KG
Rolo

1

1

2

 

Características Gerais: Arame galvanizado; Bitola (BWG): 18; Diâmetro: 1,24 mm; Resistência à tração: 50 kgf/mm²; Galvanizado; Comprimento: 111m/Kg; Peso: 1kg. Rolo de 1 Kg. Similar a Gerdau. CATMAT: 15903.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

1

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

20  

302400000748
ARAME LISO GALVANIZADO N.12
ROLO C/ 1000 M

10

1

11

 

Características gerais: Arame liso galvanizado n. 12; comprimento 1.000 m; peso líquido (aprox.) 45 kg; carga mínima de ruptura 700 kgf; zincagem camada leve; diâmetro de fio 2,40 x 3,00 mm / 15 x 17 (P.G.). Similar Belgo Z-700. CATMAT: 15903.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

21  

3024000000893
ARAME MIG - 0,8 MM
Rolo

4

0

4

 

Características Gerais: Arame sólido cobreado manganês-silício destinado à soldagem MIG/MAG dos aços não ligados; Diâmetro: 0,8 mm; Tensão: 18 - 24 V; Faixa de corrente: 60 - 200 A; Depos.: 0,8 - 3,0 Kg/h; Gás de proteção | Tipo de corrente: Ar + 8 - 25% CO2 ou 100% CO2 | CC+; Rolo de 05 kg. Similar ao da marca ESAB. CATMAT: 150723.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

22  

3024000000953
ARAME SÓLIDO PARA SOLDAGEM EM PROCESSO MIG/MAG, COBREADO - 1,2 MM
Rolo

3

0

3

 

Características Gerais: Arame; Classificações: AWS / ASME SFA 5.18 / ER70S-6; Diâmetro 1,2 mm; Destinado para soldagem de aços ligados e aços de baixo e médio teor de carbono, para soldagem em passe único e multipasse, em todas as posições. Para ser utilizado tanto com CO2, ou mistura (Ar + 20-25% CO2); Peso: 18 Kg; Similar ao modelo ESAB Autrod 12.51. CATMAT: 150723.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

3

 

23  

3024000000954
ARAME TUBULAR SOLDA MIG 1,2MM OK
KG

11

0

11

 

Características Gerais: Arame tubular rutílico para soldagem de aços baixo e médio carbono em processo a arco, soldagem em todas as posições, diâmetro do arame de 1,2 mm; Classificação AWS E71T-1C; Peso: 15 kg. CATMAT: 432434.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

11

 

24  

302400000094
ASSENTO UNIVERSAL PARA VASO SANITÁRIO BRANCO
UNIDADE

250

200

450

 

Características Gerais: Assento sanitário com tampa, parafusos e porcas; Cor: Branco; Dimensões: 373 X 442 mm; Matéria prima: Tampa/ Parafusos/ Porcas: polipropileno. Assento: polietileno; Porca com três aletas ergonômicas para aperto manual; Formato oval, tamanho adulto; Peso: 621 gramas; Parafusos com formato que possibilita ajuste a distância entre os orifícios do vaso, diâmetro 10 mm, comprimento 90 mm. Adaptável a todos os vasos sanitários do mercado (universal). Similar a tigre. CATMAT: 258317.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

250

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

200

 

25  

302400000235
BALDE PLÁSTICO 12 LITROS
UNIDADE

12

20

32

 

Características Gerais: Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 12 litros, cor preta. Similar ao Plasutil, uso geral. CATMAT: 275830.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

12

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

26  

302400000786
BARRA DE AÇO CHATO - BITOLA 1/4" X 3" LAMINADO
BARRA

8

0

8

 

Características Gerais: Barra de aço chato; Bitola 1/4" x 3" laminado; Aço ABNT 1020; Barra com 06 metros. CATMAT: 252729.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

8

 

27  

302400000616
BARRA DE AÇO QUADRADA - BITOLA 1/2"
BARRA

10

0

10

 

Características Gerais: Barra de aço quadrada; Bitola 1/2"; Aço ABNT 1020 ou SAE 1020; Peso linear aproximado: 1,27 kg/m; Barra com 06 metros. CATMAT: 252706.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

28  

302400000615
BARRA DE AÇO REDONDO - BITOLA 1" LAMINADO
BARRA

22

0

22

 

Características Gerais: Barra de aço redondo; bitola 1" laminado; Aço ABNT 1020; Barra com 06 metros. CATMAT: 240677.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

22

 

29  

302400000611
BARRA DE AÇO REDONDO - BITOLA 1.1/2" LAMINADO
UNIDADE

3

0

3

 

Características Gerais: Barra de aço redondo; Bitola 1.1/2" laminado; Aço ABNT 1020 ou SAE 1020; Peso linear aproximado: 8,95 Kg/m; Barra com 6 Metros. CATMAT: 366019.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

3

 

30  

3024000000928
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 25 X 20 MM
UNIDADE

150

100

250

 

Características Gerais: Bucha de redução soldável curta; Bucha de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Uso em água fria; Dimensões: 18,5 x 25 x 20 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Sem rosca; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 237227.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

31  

302400000099
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 32 X 25 MM
UNIDADE

150

100

250

 

Características Gerais: Bucha de redução soldável curta; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 22 x 32 x 25 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Sem rosca; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 220577.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

32  

302400000009
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 40 X 32 MM
UNIDADE

100

75

175

 

Características Gerais: Bucha de redução soldável curta; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 26 x 40 x 32 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Sem rosca; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 220578.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

25

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

33  

3024000000927
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 50 X 40 MM
UNIDADE

150

50

200

 

Características Gerais: Bucha de redução soldável curta; Bucha de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Uso em água fria; Dimensões: 31 x 50 x 40 mm; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Sem rosca; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 220579.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

34  

302400000220
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL CURTA 60 X 50 MM
UNIDADE

100

90

190

 

Características Gerais: Bucha de redução soldável curta; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 36 x 60 x 50 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Sem rosca; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 220580.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

35  

302400000078
BUCHA PARA ESGOTO 50 X 40 MM
UNIDADE

100

0

100

 

Características Gerais: Bucha de redução para esgoto 50 x 40 mm - conexão hidráulica, material PVC - cloreto de polivinila, cor branca, aplicação rede hidráulica e esgoto, bitola 50 x 40 mm. De acordo com NBR 5.688. Similar à krona. CATMAT: 150413.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

36  

302400000681
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO COM TAMPA 500 LITROS
UNIDADE

2

19

21

 

Características Gerais: Caixa d'água em polietileno com tampa. Capacidade: 500 litros; altura com tampa: 72 cm; altura sem tampa: 58 cm; diâmetro superior: 124 cm; diâmetro da base: 95 cm. Similar ao produto da marca Fortlev. CATMAT: 150756.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

2

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

2

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

7

 

37  

302400000098
CAIXA DE DESCARGA SEM ENGATE – 09 LITROS
UNIDADE

60

15

75

 

Características Gerais: Caixa de descarga; Volume operacional: 9,0 litros; Volume útil: 6,8 a 8,6 litros; Peso: 0,730 kg (sem embalagem/sem engate); Dimensões: 315 X 310 X146,5 mm; Cores Branco; Material: Polietileno; Componentes internos: Torneira Bóia, Conjunto Válvula e Porca Reguladora; Permite regulagem entre 6,8 e 9,0 litros. Engate flexível: Material: PVC; Diâmetro: 1/ 2; Comprimento: 40cm; Pressão máxima: 4 kgf/cm; Temperatura: 20°C. Régua de Fixação da caixa: Com 2 parafusos com buchas S8. Garantia mínima do fabricante: 12 meses. Similar a Tigre. CATMAT: 233939.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

38  

302400000825
CAPOTE EM FIBROCIMENTO - 1,10M
UNIDADE

50

20

70

 

Características Gerais: Capote em Fibrocimento (Cumeeira) para telha ondulada. Comprimento: 1,10 m x 6 mm. CATMAT: 246189.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

39  

302400000217
CIMENTO PORTLAND
UNIDADE

750

400

1150

 

Características Gerais: Cimento Comum CP-I, material clinker; De acordo com NBR 5732; Tipo comum. Saco com 50 kg; CATMAT: 216965.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

750

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

200

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

200

 

40  

3024000000968
COLA ADESIVA INSTANTÂNEA - 20 G
CAIXA

2

8

10

 

Características Gerais: Cola adesiva instantânea transparente; Viscosidade Nº 1; Peso: 20 g; Caixa com 10 unidades. Similar a Tek Bond de 20g. CATMAT: 150945.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

2

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

5

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

1

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

2

 

41  

3024000000952
CONJUNTO DE FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO - S10
CONJUNTO

100

125

225

 

Características Gerais: Conjunto de fixação para vaso sanitário S10, fabricado em latão maciço e arruelas de inox com arruela de apoio em polietileno. Conjunto com 02 Parafusos de 100 mm x 10 mm, 02 Buchas para para parafuso de 10 mm e 02 Arruelas. Material Parafuso: Latão; Material Bucha: Polietileno; Material Arruela: Inox. Espessura do parafuso: 10 mm; Tamanho do cabeçote: 1 cm. Garantia mínima de 12 meses. CATMAT: 133779.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

42  

3024000000958
CONJUNTO DE FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO - S8
CONJUNTO

80

60

140

 

Características Gerais: Conjunto de fixação para vaso sanitário S8, composto de 2 parafusos para uso sanitário, 2 buchas e 2 arruelas; Material do Parafuso: Latão, da Bucha: Polietileno e da arruela: Inox/Polietileno; Espessura do parafuso: 8 mm. CATMAT: 133779.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

43  

302400000688
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO CROMADO E AJUSTÁVEL - 1 ½” X 25 CM
UNIDADE

40

45

85

 

Características Gerais: Conjunto de ligação ajustável metalizado, com tubo 1 ½” x 25 cm; Material: Plástico; Acabamento cromado; Com canopla de parede e com espude. Similar astra, modelo cla2. CATMAT: 133779.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

5

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

44  

3024000000962
CURVA CURTA PVC SOLDÁVEL 90° 100MM - ESGOTO
UNIDADE

30

20

50

 

Características Gerais: Curva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC rígido, na cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 100 mm; Dimensões: 135,6 mm x 50 mm x 80,8 mm x 100 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

45  

3024000000964
CURVA CURTA PVC SOLDÁVEL 90° 40MM - ESGOTO
UNIDADE

30

50

80

 

Características Gerais: Curva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC rígido, na cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 52 mm x 18 mm x 34 mm x 40 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

46  

3024000000963
CURVA CURTA PVC SOLDÁVEL 90° 50MM - ESGOTO
UNIDADE

30

50

80

 

Características Gerais: Curva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC rígido, na cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 95 mm x 39 mm x 55 mm x 50 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

47  

302400000623
CURVA PVC 90º SOLDÁVEL 20MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

40

70

 

Características Gerais: Curva pvc 90º soldável 20 mm. Fabricados de pvc - cloreto de polivinila, cor marrom; temperatura máxima de trabalho: 20ºc; pressão de serviço (a 20ºc):- tubos: 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); conexões entre 20 e 50 mm: 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.). Dimensões: bitola: 20 mm; r: 40 mm; d: 20 mm; a: 56 mm; peso: 0,030 kg. Similar ao produto da marca tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

48  

302400000624
CURVA PVC 90º SOLDÁVEL 25 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

200

40

240

 

Características Gerais: Curva 90º; Aplicação: Àgua fria; Tubo de pvc 6,3, pn 750 kpa, com junta soldável. Sistema dimensionado para suportar pressões de serviço de 750 kpa (75 m.c.a. Ou 7,5 kgf/cm²). Modelo: soldável; cor: marrom; bitola: 25 mm; Similar ao produto da marca amanco. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

200

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

49  

302400000630
CURVA PVC 90º SOLDÁVEL 32 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

40

70

 

Características Gerais: Curva 90º; Aplicação: água fria; Tubo de pvc 6,3, pn 750 kpa, com junta soldável. Sistema dimensionado para suportar pressões de serviço de 750 kpa (75 m.c.a. Ou 7,5 kgf/cm²). Modelo: soldável; cor: marrom; bitola: 32 mm; peso: 700 gramas. Similar ao produto da marca amanco. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

50  

302400000628
CURVA PVC 90º SOLDÁVEL 40MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

20

50

 

Características Gerais: Curva 90º; Aplicação: Água fria; Tubo em pvc 6,3, pn 750 kpa, com junta soldável. Sistema dimensionado para suportar pressões de serviço de 750 kpa (75 m.c.a. Ou 7,5 kgf/cm²). Modelo: soldável; cor: marrom; bitola: 40 mm; peso: 150 gramas. Similar ao produto da marca amanco. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

51  

302400000629
CURVA PVC 90º SOLDÁVEL 50 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

60

80

140

 

Características Gerais: Curva 90º; Aplicação: água fria; Tubo em pvc 6,3, pn 750 kpa, com junta soldável. Sistema dimensionado para suportar pressões de serviço de 750 kpa (75 m.c.a. Ou 7,5 kgf/cm²). Modelo: soldável; cor: marrom; bitola: 50 mm; peso: 250 gramas. Similar ao produto da marca amanco. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

52  

3024000000976
DUCHA HIGIÊNICA - 1/4 DE VOLTA
UNIDADE

180

290

470

 

Características Gerais: Ducha completa com 1 ducha higiênica com gatilho, 1 mangueira de 1,20 m flexível, 1 canopla, 1 suporte de afixação, 2 anéis de vedação e 2 parafusos em inox com buchas, 1 registro com acabamento do tipo cruzeta. Com crivo. Toda com acabamento cromada. Pressão máxima: 40 m.c.a. Temperatura máxima da água: 70°C. Garantia mínima de 10 anos. Mecanismo 1/4 volta. CATMAT: 23396.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

180

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

120

 

53  

302400000106
ENGATE PLÁSTICO COM 30 CM
UNIDADE

80

180

260

 

Características Gerais: Engate rápido, material PVC flexível; Aplicação instalação hidráulica de água fria; Características adicionais anel de vedação nas extremidades; Bitola ½”; Comprimento 30 cm. Similar ao KRONA. CATMAT: 241398.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

130

 

54  

302400000107
ENGATE PLÁSTICO COM 40 CM
UNIDADE

100

220

320

 

Características Gerais: Engate rápido, material PVC flexível; Aplicação instalação hidráulica de água fria; Características adicionais anel de vedação nas extremidades; Bitola ½”, Comprimento 40 cm. Similar ao KRONA. CATMAT: 242742.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

120

 

55  

3024000000977
FECHADURA CILÍNDRICA - 90 MM
UNIDADE

60

200

260

 

Características Gerais: Fechadura cilíndrica tipo tulipa; Broca: 90 mm; Acabamento: Cromado; Compatibilidade com o modelo CIL-90-PY-TL 03009.0018.01 da Marca Soprano. CATMAT: 10162.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

56  

302400000402
FECHADURA EXTERNA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA
UNIDADE

300

280

580

 

Características Gerais: Fechadura externa; Maçaneta tipo alavanca; Broca 40 mm; Eixo do mecanismo: 53 mm; Acabamento: Cromado; Espelho 26 cm; Modelo do cilindro: Perfil Yale; Largura da testa 20 mm; Largura da contra testa: no máximo 28 mm; Aplicação: Porta externa de escritórios, residências e salas comerciais; Acompanha fechadura completa com duas chaves. Compatibilidade com o modelo PopLine-4053-PY-E26 - 03001.0711.01 da Marca Soprano. CATMAT: 10162.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

300

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

57  

302400000389
FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO - 10 M
UNIDADE

12

110

122

 

Características Gerais: Fita isolante de alta tensão; Indicado para isolamento de fios e cabos de até 69 kv. Espessura: 0,76 mm; Medidas: 19 mm x 10 m. Similar à marca 3M. CATMAT: 52140.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

12

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

58  

302400000109
FITA VEDA ROSCA - 50M
UNIDADE

70

140

210

 

Características Gerais: Fita veda rosca; Composição: produto 100% a base de resina PTFE - politetrafluoretileno não sinterizado; Validade: por tempo indeterminado; Largura: 18 mm; Espessura: 0,07 mm; Comprimento: rolo de 50 m; Atende a norma: ABNT NBR 13124; Tubete em poliestireno; Embalagem de cartão triplex; Cor: branco; Odor: Inodoro; Densidade: 0,30g/cm³; Temperatura de utilização: -90º C até 240 Cº; Estabilidade: estável; Flamabilidade: Produto não inflamável; Resistência Química: baixa reatividade química, suportando líquidos e gases utilizados em instalações industriais, dentre os quais ácidos, bases, lubrificantes, combustíveis entre outros. Similar a Tigre. CATMAT: 22721.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

70

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

59  

3024000000931
JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MM X 1/2'', AZUL - ÁGUA FRIA
Tubo

40

60

100

 

Características Gerais: Joelho 90º soldável com bucha de latão; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, cor azul; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Bitola de 25 mm x 1/2"; vida útil de 50 anos; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

60  

3024000000932
JOELHO 90° SOLDÁVEL COM BUCHA DE LATÃO 25MM X 3/4'', AZUL - ÁGUA FRIA
UNIDADE

40

60

100

 

Características Gerais: Joelho 90° soldável com bucha de latão; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, cor azul; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Bitola de 25 mm x 3/4"; vida útil de 50 anos; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

60

 

61  

302400000480
JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO – DN 100MM
UNIDADE

30

75

105

 

Características Gerais: Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 1.500Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 100 mm; Dimensões: 81,4 mm x 50 mm x 59 mm x 101,6 mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

62  

302400000478
JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO – DN 40MM
UNIDADE

20

55

75

 

Caracerísticas Gerais: Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 11.000Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 27,5 mm x 18 mm x 18 mm x 40 mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

35

 

63  

302400000479
JOELHO PVC 45º PARA ESGOTO – DN 50MM
UNIDADE

30

30

60

 

Características Gerais: Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 9.000Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 57,6 mm x 39 mm x 46 mm x 50,7 mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

64  

302400000104
JOELHO PVC 90° SOLDÁVEL - 20 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

15

120

135

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 20 mm; Dimensões: 27 mm x 20 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

15

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

30

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

65  

302400000276
JOELHO PVC 90° SOLDÁVEL – 25 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

190

220

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm; Dimensões: 32 mm x 25 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

66  

302400000118
JOELHO PVC 90° SOLDÁVEL – 32 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

85

115

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 32 mm; Dimensões: 39 mm x 32 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

35

 

67  

302400000105
JOELHO PVC 90° SOLDÁVEL – 40 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

50

45

95

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 47 mm x 40 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

68  

302400000119
JOELHO PVC 90° SOLDÁVEL – 50 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

90

120

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 57 mm x 50 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

69  

302400000533
JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO – DN 100MM
UNIDADE

60

35

95

 

Características Gerais: Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 1.500Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo;Superfície interna lisa; Diâmetro: 100 mm;Dimensões: 110 mm x 50 mm x 58 mm x 101,6 mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

70  

302400000110
JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO – DN 40MM
UNIDADE

80

20

100

 

Características Gerais: Joelho; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 11.000Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 39 mm x 18 mm x 21mm x 40mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

71  

302400000144
JOELHO PVC 90º PARA ESGOTO – DN 50MM
UNIDADE

30

30

60

 

Características Gerais: Joelho; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricados em PVC rígido, na cor branca; Classe de Rigidez: 9.000Pa; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 70,6 mm x 40,1 mm x 29,9 mm x 50,7 mm; Fabricados conforme a norma NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

72  

302400000052
JOELHO PVC 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA – 20 MM X ½”
UNIDADE

20

90

110

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 20 mm x ½”; Dimensões: 30 mm x 28 mm x 20 mm x ½”; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

73  

302400000475
JOELHO PVC 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA – 25 MM X 1/2”
UNIDADE

30

85

115

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm x ½”; Dimensões: 34 mm x 32 mm 25 mm x ½”; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

35

 

74  

302400000117
JOELHO PVC 90º SOLDÁVEL E COM ROSCA – 25 MM X 3/4”
UNIDADE

30

90

120

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm x ¾”; Dimensões: 32 mm x 30 mm x 25 mm x ¾”; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

75  

3024000000972
KIT PARA REGISTRO 10 EM 1
KIT

80

50

130

 

Características Gerais: Kit para Registro 10 em 1; Material: Liga de Cobre e Elastômeros; Ciclos de garantia: 50.000; Comprimento da haste: 57 mm; Comprimento do corpo: 28 mm; Kit com 3 módulos de redução. Em cada módulo, 3 roscas num total de 9 roscas. 1 rosca está no castelo. Acompanha: 1 carrapeta tamanho maior (1”); 1 castelo conversor padrão Docol; 2 estrias conversora padrão Deca (A) e Docol (B) 1 prolongador do castelo padrão Deca; 3 complementos alongadores; 3 módulos de redução (9 modelos de rosca). Similar ao Kit Fácil 10 em 1 da Blukit. CATMAT: 76562.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

76  

302400000322
LIXA PARA MASSA/MADEIRA GR 150 DE 225 X 275 MM
UNIDADE

120

1150

1270

 

Características Gerais : Lixa para massa/madeira; Aplicação: lixamento de madeira/massa corrida; Granulometria: GR 150; Costado de papel; Dimensões aproximadas de 225x 275 mm. Similar a 3m. CATMAT: 213816.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

120

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

1000

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

100

 

77  

302400000010
LIXA PARA MASSA/MADEIRA GR 220 DE 225 X 275 MM
UNIDADE

120

150

270

 

Características Gerais: Lixa para massa/madeira; Aplicação: lixamento de madeira/massa corrida; Granulometria: GR 220; Costado de papel; Dimensões aproximadas de 225x 275 mm. Similar a 3m. CATMAT: 213812.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

120

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

100

 

78  

3024000000971
LONA PLÁSTICA - 3 X 100 M
METRO

2

3

5

 

Características Gerais: Lona Plástica; Cor: Preta; Fabricada em PEBD (polietileno de baixa densidade); Reciclado; Pigmentado na cor preta; Bobina com 100 m de comprimento e 3 m de largura; Aplicação em construção civil (forração, cobertura, transporte, pintura, reformas e proteção de pisos). CATMAT: 19313.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

2

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

2

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

79  

302400000006
LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDÁVEL – 25 MM
UNIDADE

30

40

70

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm; Dimensões: 51,5 mm x 25,4 mm x 36,0 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 39144.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

80  

302400000487
LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDÁVEL – 32 MM
UNIDADE

30

30

60

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 32 mm; Dimensões: 59,0 mm x 32,4 mm x 46,2 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Marca Tigre. CATMAT: 39144.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

81  

302400000488
LUVA DE CORRER PVC PARA TUBO SOLDÁVEL – 50 MM
UNIDADE

30

20

50

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 83,0 mm x 50,4 mm x 66,5 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 302632.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

82  

3024000000937
LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL 25MM X 20MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

20

80

100

 

Características Gerais: Luva de redução; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 41 mm x 25 mm x 20 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

83  

3024000000935
LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL 32MM X 25MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

20

80

100

 

Características Gerais: Luva de redução; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 53 mm x 32 mm x 25 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

84  

3024000000936
LUVA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL 40MM X 32MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

20

50

70

 

Características Gerais: Luva de redução; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 68 mm x 40 mm x 32 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

25

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

85  

3024000000942
LUVA PVC SOLDÁVEL 20 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

25

35

 

Características Gerais: Luva PVC soldável; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Diâmetro: 20 mm; Dimensões: 35 mm x 20 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

86  

3024000000944
LUVA PVC SOLDÁVEL 25MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

25

55

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Diâmetro: 25 mm; Dimensões: 40 mm x 25 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

87  

3024000000943
LUVA PVC SOLDÁVEL 32MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

75

105

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Diâmetro: 32 mm; Dimensões: 48 mm x 32 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

88  

3024000000945
LUVA PVC SOLDÁVEL 40MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

30

45

75

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 55 mm x 40 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

89  

3024000000946
LUVA PVC SOLDÁVEL 50MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

45

35

80

 

Características Gerais: Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 65 mm x 50 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

45

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

90  

3024000000967
LUVA PVC SOLDÁVEL COM ROSCA 25MM X 1/2''
UNIDADE

30

80

110

 

Características Gerais: Luva soldável com rosca; Cor: Marrom; Material: PVC; Fabricados de acordo com a NB 5648; Aplicação: Sistemas prediais de água fria; Tubos e conexões de PVC 6,3, PN 750 kPA, com junta soldável. Sistema dimensionado para suportar pressões de serviço de 750 kPa (75 m.c.a. ou 7,5 kgf/cm²); Dimensões: 38,5mm x 25mm x 1/2". CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

91  

3024000000949
LUVA SIMPLES, PVC SOLDAVEL 100MM, SERIE NORMAL - ESGOTO
UNIDADE

30

35

65

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Juntas soldadas a frio; Diâmetro: 100 mm; Dimensões: 83,5 mm x 50 mm x 101,6 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

92  

3024000000950
LUVA SIMPLES, PVC SOLDAVEL 40MM, SERIE NORMAL - ESGOTO
UNIDADE

20

20

40

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Juntas soldadas a frio; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 39 mm x 18 mm x 40 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

93
3024000000940
LUVA SIMPLES, PVC SOLDAVEL 50MM, SERIE NORMAL - ESGOTO
UNIDADE

35

25

60

 

Características Gerais: Luva; Aplicação: instalações prediais de esgoto e ventilação; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor branca; Temperatura máxima de trabalho: 45ºC em regime não contínuo; Superfície interna lisa; Juntas soldadas a frio; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 62 mm x 39 mm x 50,7 mm; Produzido conforme NBR 5688. CATMAT: 150575.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

35

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

94  

302400000801
MADEIRITE E=10MM
UNIDADE

15

55

70

 

Características Gerais: Chapas de madeira compensada (madeirite) resinada com colagem a prova d'agua medidas 1,10m x 2,20m espessura de 10mm para forma de concreto. Conforme NBR 9352. CATMAT: 10910.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

15

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

95  

302400000648
MANGUEIRA CRISTAL 1/2" ROLO COM 50 MT
Rolo

1

4

5

 

Características Gerais: Mangueira de nível 1/2" x 50 m cristal. Contando com paredes de 2 mm de espessura. O modelo é construído com a base e o acabamento em plástico. Bitóla/espessura: 1/2". Cor: cristal. Similar ao produto da marca astra. CATMAT: 193750.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

1

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

2

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

1

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

96  

302400000323
MASSA CORRIDA ACRÍLICA – GALÃO DE 18L
UNIDADE

40

325

365

 

Características Gerais: Massa corrida; Aplicação: Correção de imperfeições de superfícies externas e internas de reboco, gesso, massa fina, fibrocimento, concreto, blocos de concreto e paredes pintadas com látex PVA ou acrílico. Composição: Resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, cargas minerais inertes, e aditivos. Apresentação: Galão (18L). Similar a Suvinil. CATMAT: 150556.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

300

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

97  

302400000827
PARAFUSO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO - 5/6
UNIDADE

1000

300

1300

 

Características Gerais: Parafuso paratelha ondulada de fibrocimento, com vedação 5/16 x 110 mm. CATMAT: 369300.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

1000

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

200

 

98  

3024000000957
PINÇA FIXADOR 2,4MM (3/32") PARA TOCHA TIG
UNIDADE

5

0

5

 

Características Gerais: Pinça fixador para tocha tig; Pinça em cobre para prender eletrodo de tungstênio na posição correta; Diâmetro 2,4 mm (3/32"). CATMAT: 150643.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

5

 

99  

3024000000951
PORTA BITS RETO – 3/8
UNIDADE

4

1

5

 

Características Gerais: Porta Bits Reto – 3/8; Similar ao QUADRADO Rocast 239,0004. CATMAT: 354376.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

100
3024000000956
PORTA PINCA 2,4MM (3/32") PARA TOCHA TIG
UNIDADE

5

0

5

 

Características Gerais: Porta pinça 2,4 mm (3/32") para tocha tig; Material: cobre; O Porta pinça ou corpo fixador da tocha da tig permite a passagem do gás de proteção através dos seus orifícios; Rosqueado no bocal de cerâmica; Similar ao Porta pinca 2,4mm (3/32") para tocha tig Juba. CATMAT: 150643.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

5

 

101  

302400000151
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1.1/2”
UNIDADE

30

35

65

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 1.1/2"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09. Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

102  

302400000470
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1.1/4”
UNIDADE

20

25

45

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 1.1/4"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09; Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

103  

302400000469
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 1”
UNIDADE

20

25

45

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 1"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09. Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

104  

302400000122
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 2”
UNIDADE

15

15

30

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 2"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09. Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

15

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

105  

302400000472
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3”
UNIDADE

10

8

18

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 3"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09. Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

5

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

3

 

106  

302400000473
REGISTRO DE GAVETA BRUTO 4”
UNIDADE

10

6

16

 

Características Gerais: Registro de gaveta bruto 4"; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Atender a ABNT NBR 15705/09.Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

5

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

1

 

107  

302400000123
REGISTRO DE GAVETA BRUTO ¾”
UNIDADE

60

25

85

 

Características Gerais: Registro de Gaveta Bruto ¾”; Fabricado em Liga de cobre; Para uso totalmente aberto ou fechado; Indicado no uso residencial ou predial; Corpo, castelo e cunha em bronze e gaxeta em teflon; Para água quente ou fria e ar comprimido até 0,55MPa (80psi); Volante em liga de alumínio; Garantia do fabricante: 10 anos. Similar a Deca. CATMAT: 150710.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

108  

3024000000973
REGISTRO ESFERA COMPACTO SOLDÁVEL - 25 MM
UNIDADE

30

65

95

 

Características Gerais: Registro esfera; Soldável; Material: PVC; Cor: marrom; Bitola: 25 mm; Pressão máxima: 10 kgf/cm²; Temperatura Máxima - 60º C. Dimensões (C x DN x H): 70 x 25 x 63 mm. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

30

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

30

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

109  

3024000000974
REGISTRO ESFERA COMPACTO SOLDÁVEL - 32 MM
UNIDADE

30

45

75

 

Características Gerais: Registro esfera; Soldável; Material: PVC; Cor: marrom; Bitola: 32 mm; Pressão máxima: 10 kgf/cm²; Temperatura Máxima - 60ºC. Dimensões (C x DN x H): 90 x 32 x 78 mm. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

30

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

110
302400000067
REGISTRO ESFERA ROSCÁVEL ½”
UNIDADE

30

35

65

 

Características Gerais: Registro de esfera roscável de PVC, Aplicação: barriletes de prédios, tubulação de distribuição em caixas d'água, piscinas, irrigação, máquinas de lavar, piscicultura, saneamento, indústria, agricultura e outros; Operação: ¼” de volta; Pressão de serviço: Até 16 kgf/cm²; Dimensões aproximadas (mm): 78 x 56 x ½” x 17 x 50 x 44 x 76. Similar a Tigre. Atender a NBR 5626. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

111  

302400000192
REGISTRO ESFERA ROSCÁVEL ¾”
UNIDADE

30

35

65

 

Características Gerais: Registro de esfera roscável de PVC, Aplicação: barriletes de prédios, tubulação de distribuição em caixas d'água, piscinas, irrigação, máquinas de lavar, piscicultura, saneamento, indústria, agricultura e outros; Operação: ¼” de volta; Pressão de serviço: Até 16 kgf/cm²; Dimensões aproximadas (mm): 87,9 x 64 x ¾” x 18,5 x 61 x 50,9 x 80. Similar a Tigre. Atender a NBR 5626. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

112  

302400000534
REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 20 MM
UNIDADE

10

45

55

 

Características Gerais: Registro de esfera soldável de PVC, Aplicação: barriletes de prédios, tubulação de distribuição em caixas d'água, piscinas, irrigação, máquinas de lavar, piscicultura, saneamento, indústria, agricultura e outros; Operação: ¼” de volta; Pressão de serviço: Até 16 kgf/cm²; Dimensões aproximadas (mm): 74 x 56 x 20 x 16 x 50 x 42 x 76. Similar a Tigre. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

30

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

113  

302400000022
REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 40 MM
UNIDADE

20

15

35

 

Características Gerais: Registro de esfera soldável de PVC, Aplicação: barriletes de prédios, tubulação de distribuição em caixas d'água, piscinas, irrigação, máquinas de lavar, piscicultura, saneamento, indústria, agricultura e outros; Operação: ¼” de volta; Pressão de serviço: Até 10 kgf/cm²; Dimensões aproximadas (mm): 118,6 x 74 x 40 x 26 x 83 x 66,6 x 110. Similar a Tigre. Atender a NBR 5626. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

114  

302400000468
REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 60 MM
UNIDADE

10

15

25

 

Características Gerais: Registro de esfera soldável de PVC, Aplicação: barriletes de prédios, tubulação de distribuição em caixas d'água, piscinas, irrigação, máquinas de lavar, piscicultura, saneamento, indústria, agricultura e outros; Operação: ¼” de volta; Pressão de serviço: Até 10 kgf/cm²; Dimensões aproximadas (mm): 165,1 x 107 x 60 x 36 x 115 x 93,1 x 170. Similar a Tigre. Atender a NBR 5626. CATMAT: 150637.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

115  

302400000819
REJUNTE BRANCO
KG

150

130

280

 

Características Gerais: Rejunte flexível na cor branca. Composição: cimento portland (cinza ou branco), agregados minerais, pigmentos inorgânicos, polímeros e aditivos químicos não tóxicos. Deve ser resistente a formação de fungos, com certificação pela nbr 14992. CATMAT: 243152.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

116  

302400000743
ROLHA DE SILICONE PARA TENSIÔMETRO
UNIDADE

30

0

30

 

Características Gerais: Rolha de silicone, cor preta ou vermelha, com diâmetro externo de 20 mm e interno de 15 mm, usado para vedar tensiômetros ou extratores de solução utilizados em irrigação. Similar modelo 4.653.500 da solotest. CATMAT: 150977.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

117  

302400000494
SIFÃO CORRUGADO TIPO GARGANTA SIMPLES
UNIDADE

253

300

553

 

Características Gerais: Sifão corrugado; Cor: Branco; Matéria Prima: Polipropileno com aditivo antifungo; Anéis de vedação de borracha nitrílica; Impede o retorno de gases existentes na tubulação devido ao fecho hídrico; Dimensões: 660 mm x 300 mm; Peso: 130 gramas; Garantia mínima do fabricante: 12 meses. Similar a Tigre. CATMAT: 111600.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

253

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

100

 

118  

302400000401
SILICONE
UNIDADE

306

75

381

 

Características Gerais: Silicone acético 280 gramas incolor. Indicado para vedações e colagens em ambientes com alta umidade, como cozinhas e banheiros, em aparelhos sanitários, pias, boxes, banheiras e tanques. Não indicado para telhas de policarbonato, vidros laminados, pedras e granitos ou superfícies pintadas. Impermeável e flexível depois de curado. Similar ao produto da marca orbived. CATMAT: 60631.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

306

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

30

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

119  

302400000579
SOLVENTE 0,9L
Litro

40

80

120

 

Características Gerais: Solvente; 0,9 L; mistura de solventes orgânicos, formulado para o uso em diluição de lacas, vernizes, tintas à base de nitrocelulose ou sintéticos, como também para a limpeza de equipamentos e acessórios de pintura automotivos; produto classificado conforme norma NBR-11702 de julho de 2010 da ABNT tipo 4.7.7; Similar a Thinner Hidracor. CATMAT: 259734.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

120
3024000000862
SOQUETE PROCTOR DE 5 LB COM CAMISA
UNIDADE

1

0

1

 

Características Gerais: Soquete proctor com camisa, de face interior plana e ø 5,08 cm, fabricado em aço zincado, com peso de 5 LB (2,5 kg) e altura de queda de 30,5 cm. Utilizado para ensaios de compactação de solos, conforme NBR 12102, 12024, 12023 e 7182. Obs: similar ao modelo 1.071.001 da marca Solotest. Garantia mínima de 1 ano. CATMAT: 39608.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

1

 

121  

302400000501
TÊ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL - 25 X 20 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

90

100

 

Características Gerais: Tê de redução soldável; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 59 mm x 31mm x 25 mm x 20 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

122  

302400000502
TÊ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL - 32 X 25 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

80

90

 

Características Gerais: Tê de redução soldável; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 71 mm x 35,5 mm x 32 mm x 25 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

123  

3024000000939
TÊ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL - 40 X 32MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

50

60

 

Características Gerais: Tê de redução; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila, na Cor marrom; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 86 mm x 43 mm x 40 mm x 32 mm; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

124  

302400000213
TÊ DE REDUÇÃO SOLDÁVEL - 50 X 32 MM - ÁGUA FRIA
UNIDADE

50

30

80

 

Características Gerais: Tê de redução soldável; Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 96 mm x 48 mm x 50 mm x 32 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

125  

3024000000965
TÊ SOLDÁVEL 90° COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 20MM X 1/2'', AZUL - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

60

70

 

Características Gerais: Tê soldável com bucha de latão na bolsa central; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila com bucha de latão, na cor azul; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 54 mm x 27 mm x 20 mm x 1/2"; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

30

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

126  

3024000000966
TÊ SOLDÁVEL 90° COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25MM X 1/2'', AZUL - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

30

40

 

Características Gerais: Tê soldável com bucha de latão na bolsa central; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila com bucha de latão, na cor azul; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 59 mm x 30,5 mm x 25 mm x 1/2"; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

127  

3024000000933
TÊ SOLDÁVEL 90° COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL 25MM X 3/4'', AZUL - ÁGUA FRIA
UNIDADE

10

20

30

 

Características Gerais: Tê soldável com bucha de latão na bolsa central; Aplicação: instalações prediais de água fria; Fabricado em PVC – Cloreto de Polivinila com bucha de latão, na cor azul; Conduz água à temperatura ambiente; Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofrendo corrosão; Dimensões: 65 mm x 32 mm x 25 mm x 3/4"; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

10

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

128  

302400000181
TÊ SOLDÁVEL – 20 MM
UNIDADE

80

70

150

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 20 mm; Dimensões: 54,0 mm x 27,0 mm x 20,0 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

129  

302400000034
TÊ SOLDÁVEL – 25 MM
UNIDADE

100

120

220

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 25 mm; Dimensões: 64,0 mm x 32,0 mm x 25,0 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

130  

302400000535
TÊ SOLDÁVEL – 32 MM
UNIDADE

100

70

170

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 32 mm; Dimensões: 85 mm x 39,0 mm x 32 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

131  

302400000498
TÊ SOLDÁVEL – 40 MM
UNIDADE

60

40

100

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 40 mm; Dimensões: 102 mm x 47,0 mm x 40 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

25

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

132  

302400000146
TÊ SOLDÁVEL – 50 MM
UNIDADE

120

25

145

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Diâmetro: 50 mm; Dimensões: 114,0 mm x 57,0 mm x 50,0 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a.); Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 7528.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

120

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

133  

302400000812
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM 1,53X1,10M
UNIDADE

80

50

130

 

Características Gerais: Telha ondulada de fibrocimento, sem amianto, com tecnologia crfs (cimento reforçado com fios sintéticos). Espessura de 6mm, comprimento de 1,53m, largura de 1,10m. Peso específico: 1600 kg/m3. Atendendo especificações conforme nbr 15210. Tolerâncias dimensionais: espessura = ± 10%, mas não superior a ± 0,6 mm; comprimento = ± 10 mm; largura = + 10mm ou – 5 mm. CATMAT: 244576.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

80

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

134  

302400000821
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM 1,83X1,10M
UNIDADE

150

50

200

 

Características Gerais: Telha ondulada de fibrocimento, sem amianto, com tecnologia crfs (cimento reforçado com fios sintéticos). Espessura de 6mm, comprimento de 1,83m, largura de 1,10m. Peso específico: 1600 kg/m3. Atendendo especificações conforme nbr 15210. Tolerâncias dimensionais: espessura = ± 10%, mas não superior a ± 0,6 mm; comprimento = ± 10 mm; largura = + 10mm ou – 5 mm. CATMAT: 237553.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

135  

302400000823
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM 2,13X1,10M
UNIDADE

100

100

200

 

Características Gerais: Telha ondulada de fibrocimento, sem amianto, com tecnologia crfs (cimento reforçado com fios sintéticos). Espessura de 6mm, comprimento de 2,13m, largura de 1,10m. Peso específico: 1600 kg/m3. Atendendo especificações conforme nbr 15210. Tolerâncias dimensionais: espessura = ± 10%, mas não superior a ± 0,6 mm; comprimento = ± 10 mm; largura = + 10mm ou – 5 mm. CATMAT: 237552.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

100

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

136  

302400000809
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E=6MM 2,44X1,10M
UNIDADE

60

90

150

 

Características Gerais: Telha ondulada de fibrocimento, sem amianto, com tecnologia crfs (cimento reforçado com fios sintéticos). Espessura de 6mm, comprimento de 2,44m, largura de 1,10m. Peso específico: 1600 kg/m3. Atendendo especificações conforme nbr 15210. Tolerâncias dimensionais: espessura = ± 10%, mas não superior a ± 0,6 mm; comprimento = ± 10 mm; largura = + 10mm ou – 5 mm. CATMAT: 237554.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

137  

302400000359
TINTA ACRÍLICA COR BRANCA - BALDE 18 LITROS
GALÃO

15

135

150

 

Características Gerais: Tinta acrílica, componentes látex acrílico (monocomponente), aspecto físico líquido viscoso, cor branca, rendimento 30 a 40 m2/gl, aplicação superfícies porosas reboco/gesso/concreto/madeira, tipo acabamento fosco, características adicionais contém fungicida, algicida, e bactericida atóxico; validade 36 meses. Galão com 18 litros. CATMAT: 111368.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

15

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

138  

302400000512
TINTA LÁTEX PVA BRANCO GELO - BALDE 18 LITROS
UNIDADE

40

165

205

 

Características Gerais: Tinta látex; Aplicação: Utilização somente em áreas internas; Acabamento: Fosco; Cor: Branco Gelo; Composição: Composto por resina a base de dispersão aquosa de polímeros vinílicos; Rendimento: 100 a 175 m² por demão; Baixo odor; Apresentação: Galão com 18 Litros; Peso aproximado: 25,0 Kg. Similar a Suvinil. CATMAT: 75990.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

20

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

25

 

139  

302400000358
TINTA LÁTEX PVA BRANCO NEVE - BALDE 18 LITROS
UNIDADE

40

170

210

 

Características Gerais: Tinta Látex PVA; Cor: Branco Neve; Aplicação: Utilização somente em áreas internas; Acabamento: Fosco; Rendimento: varia de acordo com o brilho desejado; Baixo odor; Apresentação: Galão com 18 Litros; Peso aproximado: 25,0 Kg. Similar a Suvinil. CATMAT: 75990.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

40

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

25

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

35

 

140  

302400000423
TINTA PARA PISO AMARELA - BALDE 18 LITROS
UNIDADE

4

30

34

 

Características Gerais: Tinta para piso; Aplicação: Superfícies em concreto de grande circulação; Tinta acrílica à base dágua; Acabamento: Fosco; Cor: Amarelo; Composição: Resina acrílica estirenada, pigmentos ativos e inertes, coalescentes, espessantes, microbicidas não metálicos, outros aditivos e água; Rendimento: 100 a 175 m² por demão; Apresentação: Galão com 18 Litros; Peso aproximado: 23,5 Kg Similar a Coral. CATMAT: 239585.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

15

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

5

 

141  

302400000422
TINTA PARA PISO VERMELHA - BALDE 18 LITROS
UNIDADE

4

10

14

 

Características Gerais: Tinta para piso; Aplicação: Superfícies em concreto de grande circulação; Tinta acrílica à base dágua; Acabamento: Fosco; Cor: Vermelha; Composição: Resina acrílica estirenada, pigmentos ativos e inertes, coalescentes, espessantes, microbicidas não metálicos, outros aditivos e água; Rendimento: 100 a 175 m² por demão; Apresentação: Galão com 18 Litros; Peso aproximado: 23,5 Kg. Similar a Coral. CATMAT: 235811.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

4

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

10

 

142  

3024000000960
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE BICA ALTA MÓVEL COM AREJADOR 1/2'' PARA COZINHA
UNIDADE

50

163

213

 

Características Gerais: Torneira cromada de parede bica alta móvel com arejador 1/2'' para cozinha; Dimensões aproximadas: Comprimento 207 mm; largura 100 mm; altura 271 mm; Vazão na pressão mínima (litros/minuto): 5,0 l/min; Vazão na pressão máxima (litros/minuto): 20,0 l/min; Pressão mínima de funcionamento (metros de coluna d'água): 2; Pressão máxima de funcionamento (metros de coluna d'água): 40; Tipo de jato: jato aerado; Mecanismo de fechamento rotativo; Composição básica: liga de cobre (bronze e latão), plásticos de engenharia e elastômeros. Norma NBR: 10281. Similar a ref. 1168 - Deca. CATMAT: 150473.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

18

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

45

 

143  

302400000680
TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO CROMADA TEMPORIZADA 1/2" [ITEM SUSTENTÁVEL]
UNIDADE

200

253

453

 

Características Gerais: Torneira de mesa para lavatório cromada temporizada. Material: ligas de cobre, elastômeros e plástico de engenharia. Dimensões aproximadas: 155 x 46 x 122 mm; tipo de bica: baixa; Bitola: ½. Temperatura máxima da água: 40ºc. Características técnicas: arejador embutido; acionamento hidromecânico; funcionamento em alta e baixa pressão (2 a 40 mca); possui restritor de vazão; garantia de 10 ano. Similar a ref. 1173 - Deca. Atender a NBR 13713. CATMAT: 150473.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

200

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

200

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

8

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

45

 

144  

3024000000959
TORNEIRA DE PAREDE LONGA CROMADA PARA COZINHA - FECHAMENTO ROTATIVO - 1/2"
UNIDADE

50

115

165

 

Características Gerais: Torneira de parede longa cromada para cozinha; Com arejador padrão popular; Dimensões aproximadas: ½ “; comprimento: 176 mm; largura 66 mm; altura: 104 mm. Vazão na pressão mínima (litros/minuto): 6,0 l/min; Vazão na pressão máxima (litros/minuto): 21,0 l/min; Pressão mínima de funcionamento (metros de coluna d'água): 2; Pressão máxima de funcionamento (metros de coluna d'água): 40; Tipo de jato: jato aerado; Mecanismo de fechamento rotativo; Composição básica: liga de cobre (bronze e latão), plásticos de engenharia e elastômeros. Similar a ref. 1159 - Deca. CATMAT: 150473.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

45

 

145  

3024000000871
TUBO DE CARBONO VAZADO - 10 X 8 X 1000 MM
UNIDADE

6

0

6

 

Características Gerais: Tubo de seção circular 100% carbono; Dimensões: 10 x 8 x 1000 mm (diâmetro externo x diâmetro interno x comprimento); Seção transversal consistente; Estabilidade dimensional; Propriedades não magnéticas; Aplicações: vigas e longarinas de aeronaves, componentes estruturais, tubos de bicicletas, pás do caiaque. CATMAT: 75442.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

6

 

146  

3024000000867
TUBO DE CARBONO VAZADO - 3 X 2 X 1000 MM
UNIDADE

6

0

6

 

Características Gerais: Tubo de seção circular 100% carbono; Dimensões: 3 x 2 x 1000 mm (diâmetro externo x diâmetro interno x comprimento); Seção transversal consistente; Estabilidade dimensional; Propriedades não magnéticas; Aplicações: vigas e longarinas de aeronaves, componentes estruturais, tubos de bicicletas, pás do caiaque. CATMAT: 75442.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

6

 

147  

302400000646
TUBO PVC ESGOTO 100MM
UNIDADE

60

130

190

 

Características Gerais: Tubo pvc esgoto; Diâmetro: 100 mm; Comprimento: 6 M; Cor: branca. Tubo esgoto primário utilizado para conduzir os efluentes dos aparelhos sanitários inclusive das bacias sanitárias e mictórios em instalações prediais de esgoto e ventilação. Uso em obras horizontais e verticais residenciais, comerciais e industriais de todos os tipos e padrões. Produto em conformidade com normas da ABNT NBR5648/2010 e ABNT NBR5688/2010. Similar a marca tigre. CATMAT: 233972.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

60

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

10

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

40

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

148  

302400000657
TUBO PVC ESGOTO 150MM
UNIDADE

30

105

135

 

Características Gerais: Tubo pvc para esgoto; Diâmetro: 150 mm; Comprimento: 6 M; Cor: branca. Tubo esgoto primário utilizado para conduzir os efluentes dos aparelhos sanitários inclusive das bacias sanitárias e mictórios em instalações prediais de esgoto e ventilação. Uso em obras horizontais e verticais residenciais, comerciais e industriais de todos os tipos e padrões. Produto em conformidade com normas da ABNT NBR5648/2010 e ABNT NBR5688/2010. Similar a marca tigre. CATMAT: 432117.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

50

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

40

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

149  

3024000000926
TUBO SOLDÁVEL 3 METROS – 32 MM
UNIDADE

90

130

220

 

Características Gerais: Tubo soldável em PVC – Cloreto de Polivinila, Cor: Marrom; Bitola de 32 mm; Uso para água fria; Comprimento: 3 metros; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 kgf/cm² (75 m.c.a); Juntas soldadas a frio; Resistente a produtos químicos, não sofre corrosão; Vida útil de 50 anos; Produzido conforme NBR 5648. CATMAT: 75469.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

90

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

150  

302400000525
TUBO SOLDÁVEL 6 METROS – 20 MM
UNIDADE

50

210

260

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Pressão de serviço (a 20ºC): 7,5 Kgf/cm² (75 m.c.a.); Dimensões: 20 x 6000 mm; Produto fabricado conforme NBR – 5648. Similar a Tigre. CATMAT: 396867.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

20

 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

151  

302400000028
TUBO SOLDÁVEL 6 METROS – 25 MM
UNIDADE

150

190

340

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 25 x 6.000 mm; Comprimento da bolsa: 32 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Espessura paredes: 1,70 mm; Produto fabricado conforme NBR – 5648 e NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 75469.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

150

 

Quant. Ext.
 

155013 - EBSERH - HOSPITAL UNIVERSITARIO ONOFRE LOPES

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

50

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

40

 

152  

302400000082
TUBO SOLDÁVEL 6 METROS – 40 MM
UNIDADE

30

40

70

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 40 x 6.000 mm; Comprimento da bolsa: 40 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Espessura paredes: 2,40 mm; Produto fabricado conforme NBR – 5648 e NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 75469.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

30

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

30

 

153  

302400000101
TUBO SOLDÁVEL 6 METROS – 50 MM
UNIDADE

50

25

75

 

Características Gerais: Fabricados de PVC - Cloreto de Polivinila, cor marrom; Temperatura máxima de trabalho: 20ºC; Dimensões: 50 x 6.000 mm; Comprimento da bolsa: 50 mm; Pressão de serviço (a 20ºC): 10,0 kgf/cm² (100 m.c.a.); Espessura paredes: 3,00 mm; Produto fabricado conforme NBR – 5648 e NBR 5688. Similar a Tigre. CATMAT: 75469.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

50

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

5

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

154  

3024000000961
VÁLVULA DE ESFERA METÁLICA 1 1/2'' - COR AMARELA
UNIDADE

20

20

40

 

Características gerais: Válvula de esfera metálica 1 1/2''; Cor: amarela; Dimensões: comprimento 108 mm; largura 28 mm; altura 62 mm; Pressão mínima de funcionamento (metros de coluna d'água): 2; Pressão máxima de funcionamento (metros de coluna d'água): 140; Tipo de rosca de entrada e de saída: bsp NBR 8133; Composição básica: liga de cobre (bronze e latão), plásticos de engenharia e elastômeros. ABNT NBR 14788. CATMAT: 150686.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

20

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

20

 

155  

302400000660
VÁLVULA DE MICTÓRIO CROMADO FECHAMENTO AUTOMÁTICO 1/2" [SUSTENTÁVEL]
UNIDADE

90

25

115

 

Características Gerais: Válvula de mictório com fechamento automático 1/2". Acabamento cromado; Acionamento hidromecânico com leve pressão manual. Fechamento automático em aproximadamente 6 segundos. Bitola de 1/2”. Temperatura máxima da água: 40ºc. Possui restritor de vazão. Funcionamento em baixa e alta pressão de 0,2 a 4 kgf/cm² ou 3 a 57 psi. Acompanha restritores de vazão. Similar ao modelo pressmatic compact da marca docol. CATMAT: 150368.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

90

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

10

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

15

 

156  

3024000000894
VARETA TIG AÇO CARBONO
Kg

2

5

7

 

Características Gerais: Vareta TIG de aço carbono para solda; Dimensão: 2,38 mm; São revestidas com uma camada de cobre, e indicadas para soldagens de chapas finas e passe de raiz. Similar ao modelo ER70S-3 da Gerdau. CATMAT: 18287.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

2

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

5

 

157  

3024000000969
VEDA PORTA - 90 CM
UNIDADE

240

50

290

 

Características Gerais: Veda porta cromado; Comprimento: 90 cm; Material corpo alumínio; Material borda borracha; parafusos autoatarrachantes em aço zincado e buchas em polietileno; Aplicação vedação de água, roedores, poeira. Garantia: 1 ano. CATMAT: 397620.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

240

 

Quant. Ext.
 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

50

 

158  

302400000669
VEDANTE PARA TORNEIRA DE ½"
UNIDADE

300

250

550

 

Características Gerais: Vedante de plástico para torneira de 1/2". CATMAT: 304551.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

300

 

Quant. Ext.
 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

150

 

159  

302400000070
VEDANTE PARA TORNEIRA DE ¾”
UNIDADE

300

350

650

 

Características Gerais: Vedante para torneira de ¾”; Apresentação: cartela com 03 unidades; Composição: Borracha. Similar a Gros. CATMAT: 242666.

 

Quant. Int.
 

153033 - UFERSA

300

 

Quant. Ext.
 

158369 - INST.FED.DO RN/CAMPUS NATAL - CENTRAL

100

 

158375 - INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU

100

 

160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL

150

 



	
	
	
	
	
	
	

	
	

	
	

	
	
	

	
	


ANEXO III
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2017

A Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, com com sede na Avenida Francisco Mota, 572 - Costa e Silva, CEP: 59.625-900, na cidade de Mossoró/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 24.529.265/0001-40, neste ato representado pela Diretora da Divisão de Compras, Arisclênia Kelly Nazareno, designada pela Portaria nº. 0613/2014, publicada no DOU de 15 de maio de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº. xx/2017, publicada no DOU de __/__/2017, processo administrativo nº 23091.003843/2017-48, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material para execução de manutenções pela DMSG e insumos para atendimento das disciplinas dos cursos de Engenharia Mecânica, Engenharia Civil e Engenharia Ambiental e Agrícola da UFERSA, especificado(s) nos itens constantes no Relatório dos materiais a serem licitados, anexo II do edital de Pregão nº ___/2017, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	Item
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	


3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

	Item nº 
	Órgãos Participantes
	Unidade
	Quantidade

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da homologação do resultado da licitação, não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Leinº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em __(___) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
Representante legal do órgão gerenciador

_________________________________________

Arisclênia Kelly Nazareno

Diretora da Divisão de Compras

Representante legal do fornecedor registrado

_________________________________________

Assinatura e carimbo do responsável

ANEXO IV
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS
(Avaliação por critérios técnicos e regras específicas para a apresentação do material)

ITEM 55: FECHADURA CILÍNDRICA - 90 MM
Características do produto solicitado: 

Fechadura cilíndrica tipo tulipa; Broca: 90 mm; Acabamento: Cromado; Compatibilidade com o modelo CIL-90-PY-TL 03009.0018.01 da Marca Soprano. 
Procedimento: 
A embalagem será aberta e será verificado o tipo de fechadura (cilíndrico tipo tulipa), a dimensão da broca (90 mm), a cor do acabamento (cromado). Ainda se verificará se o produto está em bom estado (se as peças, após montadas, não tendem a se soltarem com o manuseio do produto), se funciona corretamente (maçaneta, fechadura ou chave não emperram em nenhuma das sete tentativas ministradas) e se a fechadura testada se encaixa perfeitamente em uma porta cuja fechadura anterior era do modelo CIL-90-PY-TL 03009.0018.01 da marca Soprano. Esse procedimento será realizado em duas portas.

Critérios para aprovação/reprovação:

Serão reprovadas as amostras que apresentem pelo menos uma das situações a seguir: 

a) A fechadura não for do tipo solicitado; 

b) A dimensão da broca for diferente da solicitada; 

c) A cor do acabamento for diferente da solicitada; 

d) O produto não está em bom estado (se as peças, após montadas, tendem a se soltarem com o manuseio do produto); 

e) A fechadura não funcionar corretamente (maçaneta, fechadura ou chave emperrar em alguma das sete tentativas ministradas); 

f) A fechadura não se encaixar na porta cuja fechadura anterior era do modelo CIL-90-PY-TL 03009.0018.01 da marca Soprano.

ITEM 56: FECHADURA EXTERNA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA
Características do produto solicitado: 
Fechadura externa; Maçaneta tipo alavanca; Broca 40 mm; Eixo do mecanismo: 53 mm; Acabamento: Cromado; Espelho 26 cm; Modelo do cilindro: Perfil Yale; Largura da testa 20 mm; Largura da contra testa: no máximo 28 mm; Aplicação: Porta externa de escritórios, residências e salas comerciais; Acompanha fechadura completa com duas chaves. Compatibilidade com o modelo PopLine-4053-PY-E26 - 03001.0711.01 da Marca Soprano.
Procedimento: 
A embalagem será aberta e será verificado o tipo de fechadura (externa com maçaneta tipo alavanca), a dimensão da broca (40 mm), a cor do acabamento (cromado). Ainda se verificará se o produto está em bom estado (se as peças, após montadas, não tendem a se soltarem com o manuseio do produto), se funciona corretamente (maçaneta, fechadura ou chave não emperram em nenhuma das sete tentativas ministradas) e se a fechadura testada se encaixa perfeitamente em uma porta cuja fechadura anterior era do modelo PopLine-4053-PY-E26 03001.0711.01 da marca Soprano. Esse procedimento será realizado em duas portas.

Critérios para aprovação/reprovação:

Serão reprovadas as amostras que apresentem pelo menos uma das situações a seguir: 

a) A fechadura não for do tipo solicitado; 

b) A dimensão da broca for diferente da solicitada; 

c) A cor do acabamento for diferente da solicitada; 

d) O produto não está em bom estado (se as peças, após montadas, tendem a se soltarem com o manuseio do produto); 

e) A fechadura não funcionar corretamente (maçaneta, fechadura ou chave emperrar em alguma das sete tentativas ministradas); 

f) A fechadura não se encaixar na porta cuja fechadura anterior era do modelo PopLine-4053-PY-E26 03001.0711.01 da marca Soprano.

